
 

EDITAL DE PARTICIPAÇÃO NO ESPAÇO DO(A) COOPERADO(A) 

FEIRA DE NEGÓCIOS COOPAMA 2026 (FENEC) 

 

A Cooperativa Agrária de Machado Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 22.226.476/0001-88, com 

sede na Rua Coronel Francisco Vieira, nº 457 – Centro, Machado/MG, CEP 37750-000, torna 

público o presente Edital de Participação no Espaço do(a) Cooperado(a), que estabelece as 

condições para a participação dos cooperados da agricultura familiar e/ou agroindústria na Feira 

de Negócios da Coopama – FENEC 2026, a ser realizada entre os dias 11 e 13 de agosto de 2026, 

em Machado/MG. 

1. OBJETIVO 

Este edital tem como objetivo regulamentar a participação de cooperados(as) da agricultura 

familiar e agroindústrias no evento, com o propósito de promover: 

 A divulgação e comercialização de produtos agropecuários e/ou artesanais; 

 O fortalecimento da renda dos cooperados(a); 

 A valorização da produção local; 

 A integração entre cooperados(a) e a comunidade. 

2. PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar cooperados(as) que estejam em dia com suas obrigações estatutárias e 

financeiras junto à Coopama.  

2.2. Cada cooperado(a) poderá se inscrever para expor e comercializar produtos oriundos de sua 

propriedade rural ou agroindústria, desde que de origem agropecuária ou artesanal. 

2.3. Os produtos apresentados deverão cumprir os requisitos mínimos de higiene, qualidade e, 

quando aplicável, atender às normas sanitárias vigentes. 

3. INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições estarão abertas no período de 17 de junho a 18 de julho de 2026, 

presencialmente no Setor de Relacionamento com Cooperado(a) da Coopama, localizado na 



 

Avenida Arthur Bernardes, nº 488 – Centro, Machado/MG, ou por meio do formulário eletrônico: 

https://forms.office.com/r/hE6FKKi8uT 

3.2. Documentos necessários para inscrição: 

 Formulário de inscrição devidamente preenchido; 

 Documento de identificação com foto; 

 Lista detalhada dos produtos que pretende expor/comercializar; 

 Fotos dos produtos; 

 Logomarca (se houver) ou imagem para identificação do espaço. 

4. ESPAÇO E INFRAESTRUTURA 

4.1. A cooperativa disponibilizará estandes padronizados para exposição dos produtos. 

4.2. Serão disponibilizados 20 estandes para participação no Espaço do(a) Cooperado(a). 

4.3. Os espaços serão limitados e distribuídos por ordem de inscrição. 

4.4. A montagem e desmontagem dos estandes será de responsabilidade do(a) cooperado(a), 

devendo seguir as instruções e cronograma estabelecidos pela organização da feira. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

A Comissão Organizadora da FENEC 2026 avaliará os seguintes critérios para a seleção dos 

participantes: 

 Regularidade junto à cooperativa; 

 Diversidade e qualidade dos produtos apresentados; 

 Condições de higiene e segurança alimentar; 

 Capacidade de produção e de atendimento durante o evento. 

Em caso de número de inscritos superior ao número de vagas disponíveis, poderão ser adotados 

os seguintes critérios de desempate: regularidade junto à cooperativa, diversidade dos produtos 

apresentados, participação em edições anteriores e ordem de inscrição. 

 

https://forms.office.com/r/hE6FKKi8uT


 

6. OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPANTES 

6.1. Os(as) cooperados(as) selecionados comprometem-se a: 

 Cumprir os horários definidos para montagem, funcionamento e desmontagem do 

estande; 

 Manter o espaço limpo, organizado e apresentável durante todo o período do evento; 

 Observar e seguir as normas de segurança e sanitárias; 

 Prestar atendimento cordial, ético e profissional ao público visitante. 

O expositor será integralmente responsável pelas licenças, registros, autorizações e exigências 

sanitárias aplicáveis aos produtos comercializados durante o evento. 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. A participação na feira é gratuita para cooperados(as) selecionados. 

7.2. Quaisquer danos ao espaço, à estrutura da feira ou a terceiros serão de responsabilidade 

exclusiva do expositor. 

7.3. Não serão permitidos produtos que contrariem a legislação vigente, apresentem riscos 

sanitários, possuam procedência não comprovada ou não tenham relação com a atividade 

agropecuária, agroindustrial ou artesanal vinculada ao cooperado(a). 

7.4. Ao participar da FENEC 2026, o expositor autoriza gratuitamente o uso de sua imagem, 

marca e imagens de seus produtos para fins institucionais e promocionais da Coopama.  

7.5. Casos omissos ou situações não previstas neste edital serão deliberados pela Comissão 

Organizadora da FENEC 2026. 

8. CONTATO 

Para mais informações ou esclarecimentos, entre em contato com o Setor de Relacionamento 

com Cooperado(a) pelo WhatsApp: (35) 3295-0153. 


